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Supremo T·ribunal Federal 

Extr 517 - 1 - Re p úb lica Portuguesa - (Prisão Preve ntiva) 
Relator Min istro Cé lio Borja 

Reqte.: Governo ~e Portugal. Extdo.: Fernando Cardoso de Sousa 

MS 21.066-4 - DF 
Relator Ministro Octavio Gal l ott i 

Impte.: Federação dos Empregados das Empresas de Segurança , Vigilânci~ 
Transporte de Valores, Segurança Pessoal e Pr i vada e Curso de Formação 
de Vigilantes do Estado de São Paulo (Adv.: Miguel Valente Neto) Auto-' 
ridade coatora: Presidente da República 

MS 21.069-9 - DF 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Impte.: Ruy de Lima Pessoa (Adv.: Amauri Serralvo) Autoridade coatora: 
Preside nte da República 

Min. Octavio Gallotti 
Min. Carlos Madeira 
Min. Célio Borja 

T O T A L 

01 
01 
01 

03 

Brasília; 16 de fevereiro de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciãrio 

1 

~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 1 1 ._~-;-~~~~~~~-P-le_n_a_'r_iº~~~~~~~~~_J 
Presidência 

SESSÃO EXTIY,ORDINÃRIA 

DISTRIBUIÇÃO 

OITAVA AUDIENCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Aldir Passarinho, Vice-Pre 
sídente, na ausência justific<'da do Exmo. Sr. Ministro-Presidente. se:: 
cretãrio, Alberto Veronese ~guiar, Diretor do Departamento Judiciãrio. 
Porteiro, o Sr. Vilmar Amaral da Silva, Auxiliar Especializado. 

Foi distribuído o segui~te processo: 

MS 21.064-8 - DF 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Impte.: Maria Regina Reis (Adv.: Maria Rita de Cissia Figueiredo 
Autoridade coatora: Procurador-Geral da República 

Min. Carlos Madeira 01 

T O T A L 01 

Brasília, 15 de fevereiro de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judi c iário 

DISTRIBUIÇÃO 

NONA AUDIENCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM ' l6 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

. Presidência do Exmo. Sr . Ministro Aldir Passarinho Vice-Pre 
s1de~t7, na ausência justificada do Ex~o. Sr. Ministro-Presidente. se:: 
creta:10, Alberto . Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciãrio . 
Porteiro, o Sr. V1lmar Amaral da Silva, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

ATA DA 3~ (TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 1990 

Presid~ncia do Senhor Ministro Néri ~a Silveira. Presen -
tes os Senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho, Sydney 
Sanches, Octãvio Gallotti, Carlos Madeira, Célio Borja, Paulo Bros 
sard e Sepúl veda Pertence. --

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco 
Rez e k e Celso de Mello. 

Procurador-Geral 'da República, o Dr. Aristides Junquei ril 
Alv ;i 1·enga. 

Secretário, o Dr. Bércelus Bonifãcio Ferreira. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 138-8 - RJ (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Reqte.: Associação dos Magis-

trados Brasileiros - AMB (Adv.: José Mauro da SilveiraJ. Reqda. : 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão~ Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.02.90. 

ADin 153-1 - MG (Me dida Liminar) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Governador do Estadc 

de Mi nas Gerais (Advs.: Gamaliel Herval e Francisco Dciró Couto 
Borges). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal refere.ndou a deci são 
do Sr. Ministro-Rel~tor que indeferiu a Medida Liminar. Falou pelo 
Ministério Público Federal o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Vo 
tou o Presidente. Plenário, 09.02.90. -

ADin 166-3 - PE (Me dida Liminar) 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Reqte. : FENl\!ll\N - Fede ração Na 

cional dos Bancos, em nome do Banco do Estado de Pernambuco S/A -
BANDEPE (Advs.; Tertuliano Antônio Pessõa Ma ranhão e outros).Reqd~ 
Ass e!nbléia Legislativa do Estado de Perna mbuco. 
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Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamerito foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, justificadamente , 
os Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário. 19.12.8~ 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal referendou a decisão 
do Sr. Ministro-Relator que suspendeu a vigência, até o julgamento 
final da Ação, do art. 57 e seus §§ lO e 20, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Per 
nambuco. Votou o Presidente,- Plenário, 09.0,2.90. 

ADin 171-0 - MG (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdos.: Governador e Assembléia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.02.90. 

ADin 175-2 - PR (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Governador do Estado 

do Paraná (Advs.: Wagner Brússolo Pacheco, Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira e outros). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Pa 
rana. 

Decisão: O Tribunal referendou o despacho do Sr. Min. Sy~ 
ney Sanches e manteve a suspensão dos seguintes dispositivos da 
Constituição do Estado do Paraná, até o julgamento final da Ação : 
~maioria: dos incisos XVIII, alíneas "a" e "b", e XXI, do art. 
34, vencido o Sr. Ministro Célio Borja; do art. 46, do Ato das Ois 
posições Constitucionais Transitórias, vencido o Sr. Min. Sepú!v~ 
da Pertence; ~ unanimidade: do art. 55 do Ato das Disposiçoes 
Constitucionais Transitorias. O Tribunal não referendou o despacho 
do Sr. Ministro Sydney Sanches e indeferiu ~ liminar quanto ao §7~ 
do art. 27, vencidos os Srs. Ministros Paulo Brossard, Carlos Ma-
deira e Presidente, que mantinham a liminar deferida, e quanto ao 
art. 56 e seus parágrafos lO, 20 e 30, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, vencidos os Srs. Ministros Paulo 
Brossard, Carlos Madeira, Sydney Sanches e Presidente. Pl~nário 
09.02.90. 

Rcl 260-8 - RS 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Rcltes.: Yara de Abreu e Silva 

e outros (Adv.: Ruy ·Fernando Zoch Rodrigues). Rcldo:: Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.02.90. 

AR 1.271-2 - SP 
Rel.: Min. Celio Borja. Rev.: Min. Djaci Falcão. Autores: 

João Luiz de Carvalho Coelho e outros (Adv.: João Bernardino Gonza 
ga e outro ). Réu: Estado de São Paulo (Advs . : João Saraiva Lima e 
Arcenio Kairalla Riemma) • 

Decisão : Pediu vista o Min. Sydney Sanches depois dos vo-
tos dos Ministros Relator e Revisor que julgavam tmprocedente a 
ação. Falaram: pelos Autores o Dr. João Bernardino Gonzaga, e pelo 
Réu o Dr. Miguel Francisco Urbano Nagih. Presidiu ao julgamento o 
Sr. Ministro Néri da Silveira, na ausência justificada do Sr. Min . 
Rafael Mayer (Presidente). Ause nte, j ustificadamente, o Min. Morei 
ra Alves . Plenário , 26.10 .88. 
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M INIST€ RIO DA J USTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 

' CGC/MF n? 00394494/0016 -12 

MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES 
Diretora·Geral 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações de Órgãos Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 

Órglo destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

Jornalistas Responsáveis: 
José Edmar Gomes 
Miguel Felix dos Anjos 

Isabel Crist ina Orrú de Azevedo 
Jorge . Lui~ Alencar Guerra 

Publicações: os originais devem ser entre.gues na Sé"ção de Recebimento de Matérias (térreo) . 
Matérias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações 
deverão ser feitas por escr ito à Diretoria de Pub~icações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil 
após sua publicação. 

Assinaturaà : as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos , 
"Que podem ser adq uiridos separadamente. 

Diário Ofici al 

Preços Seção I 

As~inatura trimestral . . . N CzS 7 48, 00 
Portes: 
Brasil (superfície) ..... ..... NCzS 291 ,06 
Brasil (aéreo) ..... , ....... . NCzf. 1.164,90 
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Seção I 

NCzS 733,00 

Seção II 

NCzS 60::l.'lf1 

NCzS 533,28 NCzS 291 ,06 
NCzS 2.131,80 NCzS 1.164,90 

Informações : Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM / SEDIV) 
Tele fone: (061) 321·5566 - R. 309/305 ou (061) 226-2586 
Jiorá r ip : 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17:00h. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.02.90. 

SE 3.862-5 - Confederação Suíça 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Reqte.: Thereza Bárbara Cajado 

ou Thereza Cajado Lugmayer (Adv.: Luiz Alberto dos Santos). Reqdo: 
Paulo Mendes Cajado (Advs.: Antonio Carlos Gonçalves e outros). 

Decisão: Apresent~uo o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.02.90. 

MS 20.941-1 - DF • . 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Imptes.: Jose Ignacio Ferre~ 

ra e outros (Advs.: Raymundo Faoro e outro). Autoridade Coatora : 
Presidente da Câmara dos Deputados. Litisconsortes Passivos: Jose 
Sarney (Adv.: Sebastião Baptista Affonso), José Saulo Pereir~ Ra-
mos (em causa própria), José Reinaldo Carneiro Tavares, Mailson 
Ferreira da Nóbrega, João Batista de Abreu e Antonio Carlos Peixo-
to de Magalhães (Adv . : José Gomes Santos Cruz). 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator indeferindo 
0 Mandado de Segurança, o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence apresen-
tou à consideração do Tribunal Questão de Orde~, tendo em _ con~a 
que no processamento do Mandado de Segurança_nao ocorrera cit~cao 
dos acusados. Submetida a julgamento a Questao de Ordem, ~ Tribu-
nal, por unanimidade, acolheu- a para determinar ~ conversao do JU! 
gamento em diligência, devendo os acusados ser citados sobre os 
termos do pedido inicial. Falou pelos Imptes. o Dr: R~ymundo Fao~ 
ro. Falou pelo Ministério Público Federal o Dr. Aristides Junq~e~ 
ra Alvarenga. Ausentes, ocasionalmente , os Srs . Ministros Francis-
co Rezek e Celso de Mello . Plenário, 20.09.89. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em face do adiantado da hora. Ausente, justificadamente , o Sr. 
Ministro Francisco Rezek. Plenário, 14 . 12.89. 

Decisão: Após o voto do Sr . Ministro-Relator conhecendo 
do Mandado de Segurança mas o indeferindo, o julgamento foi adiado 
em razão do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. I~ 
pedido o Sr. Ministro Celso de Mello. Ausentes, just~f~cadamente , 
os Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenario, 19.12.89. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator conhecendo 
do Mandado de Segurança mas o indeferindo, e dos votos dos Srs. Mi 
nistros Sepúlveda Pertence e Paulo Brossard que não conheciam do 
pedido, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do 
sr . Ministro Célio Borja. Ausente, justificadamente, o Sr. Minis 
tro Francis co Rezek . Plenário , 08 . 0 2 . 90 . 

Decisão: Preliminar mente , o Tribunal rej~itou a argüicão 
de falta de jurisdição para conhecer d o Mandado de Segurança, ~e~­
cidos os Srs . Ministros Sepúlv eda Per tence , Paulo Brossard e Celio 
Borja . o Tribunal, a seg uir , re je itou a preliminar de ilegitimida-
de ativa dos impetrantes , v e nc idos os Srs . Ministros Sepúlveda PeE 
tence e Célio Borja. No mér ito, o Tr ibunal indeferiu o Mandado 
de Seguran ça , vencidos os Srs . Mi n istros Octavio Gallotti, Sydney 
Sanches , Moreira Alves e Pre side nte . P lenário, 09.02.90. 

ARv 21.289-7 - SP (AgRg) 
Rel . : Min . Sydney Sanches. ~gte:, '. Lud:n~ Diversões Eletrõ 

nicas Lt da . (Adv. : Milton Penteado Minervino Junior) . Agd~ . : Pre-
f eitu ra Mu n ic ipa l de São Pau l o (Adv. : Zenon Marques Tenorio) · 

Decisão: Apresentado o fe i t o em Mesa o julgamento foi adi 
ado em v ir tude d o a d iantado da hora. · Ausentes , justificadamente,os 
Srs . Ministros Cél i o Borja e Pau l o Brossard. Plenário, 19 . 12.89. 

Decisão: Ap re sentado o fei to em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora . Plená r io, 09 . 02.9 0 . 

Brasíl i a, 09 de feve r e f ro d e 1990. 

PROCESSOS DI VERSOS 

H!RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Sec retár i o 

Departamento Judiciário 

Despachos 

AOr Esp . n9 9-1 - MT 

Recte. : Luiz Gonzaga Nogueira Barbosa (Adv s. : Roberto 
Di as de Campos e o u t ros ) Recdo. : Ministéri o ·Públi co Es t adual 

D E s P A c H O: Cuida-se de r e curso e m senti do estri 
to i nterposto contra decisão de Jui z de prime i ro grau , que indef~ 
riu a retratação do acusado. 
2 . Enviados os autos ao TJMT, este, em atenção a o dispos-
to no art. 102, I, n, da c onstituição de 1988, se deu por incomp~ 
tent e , uma vez que ã ação penal em causa se dest i na a obter a co~ 
de na ção do recorrente, por ofensa à honra de nove d o s o nze mem-
bros daquela Corte. 
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Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogado 
TRT 

Proc. n2 TST-AG-E-RR-5382/86.0/ 

JOSt FIORINDO ANGELI 
Dr• Maria Lúcia Vitorino Borba 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
4• Região 

Contra o despacho de fls. 300, que negou prosseguimento aos 
embargos, aplicando o Enunciado n2 294, manifesta o reclamante Agravo 
Regimental com pedido de reconsideração. 

sustenta o obreiro que a Seção Es"pecializada em Dissídios l!J. 
dividuais vem decidindo, tranqüil6~ente, que o Enunciado n2 294 não 
se aplica à hipótese de complementação de aposentadoria,. especial'?e!! 
te a do Banco do Bras i l S/A. Para tanto, junta jurisprudencia e cita, 
como exemplô , vários julgados que confirmam tal entendimento. 

Os fundamentos trazidos pelo agravante levam-me a reconsi 
derar o despa c ho de fls. 300, a fim de que se)am apreciados os embaI 
gos. 

Publ ique-se. ApÓs, voltem-me os autos, para prosseguimento 
do feito. 

Brasília, 13 de fevere i ro de 1990. 
MINISTRO H~LIO REGATO 

Relator 

PROCESSO NQ TST-AR- 25/89 
Autor 
Advogado 
·Réu 
Advogada 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião 
HAMILTON VIDAL GOMES 
Ora. Maria Cristina Paixão Côrtes 

D E S P A C H O - - - -----
Vista as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indi -

quem provas que, porventura, queiram produzir. 
Apôs, voltem-me conclusos os autos. 
Publique-se. 
8rasilia, 15 de dezembro de 1989. 

MARCO AURELIO GIACOMINI 
Relator (Juiz Convocado) 

PROCESSO N9 RO-AR-225/89 - P. 19331/89.6 
Autora: ESSO BRASILEIRA DE PETRÕLEO S.A. 
Advogada: ora. Hortênsia T. Moreira Lima 
Réu : NEWTON COLI MACHADO. 
Advogado: Dr. Sérgio de Mo~a Campos 

DESPACHO 
1. Certifique a Secretaria do Pleno o endereço do réu da cau 
telar, constante do processo RO-AR-225/83, bem como o dos advogados que 
o representam. 
2. Após, voltem-me estes autos. 
3. Publique-se. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1990. 

MINISTRO MARCO AU~LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

Primeira Turma 

'ROCESSO RR-2025/89.9, TRT da 12a.região.(*) 
Recorrente: Damarco Martins e Cia. LTDA 
Advogado Dr. Walmir Ferreira Neves 
Recorrido Fe rnando Pereira da Silva 
Advogado Dr. Antonio Camelo Irmão 
Relator Exmo.Sr.Ministro Guimarães Falcão 
Revisor Exmo.Sr.Ministro Almir Pazzianotto. Pinto 
Resultado de julgamento, unanimemente, rejeitar a preliminar de deser-
ção, arguida ~m cont~a-razões, unanimemente, conhecer da revista, por 
ofensa ao paragrafo unice, do artigo 825 da CLT, e, no mérito dar-lhe 
provimento para, em anulando o processo a partir de fls.33 d~terminar 
~retorno dos autos à MM Junta de Conciliação e Julgamento

1
de origem,pa• 

ra que reabra a fase de instrução processual, devendo intimar a segundã 
t estemunha da Reclamada, na forma do artigo 825, parágrafo único, da 
: LT, e se for o caso, determinar sua condução coercitiva à audiência 
?rejudicado ·o exame do restante do apelo. 
PROCESSO RR-1798/~~.5, TRT la. região.(*) 
Recorrente: Zozimo Gomes 
~dvogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
JRecorrido Cia. Siderúrgica Nacional 
Advogado Dr.Thomé Joaquim Torres 
Relator Exmo.Sr.Ministro Guimarães Falcão 
~evisor Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
. 7sultado d~ ~ulg.amento,unanimemente, conhecer da revista, por divergê~, 
eia e, no merito, dar-lhe provimento nara, . em reformando a 
decisão recorrida, julgar procedente o pedido inicial, declarando o di-
reito do Autor ao prêmio incentivo e condenando a Ré ã satisfação das 
diferenças,guardada a data da supressão e os reajustamentos .ocorridos ' 
pronunciando a prescrição das parcelas anteriores a dois anos da data ' 
~o ajuizamento da reclamatória, julgando extinto o processo, com apre ~ 
c iação do mérito, no particular. 

(*)- Republicados por terem saido com incorreção, do original, n.a 
d a 7a. Sessão Extraordinária de 19/10/89 ; inserida no D.J. 
01/11/89, págs. 16589 a 16596. 

Ata i 
de 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL 
TST - RC-710/90.9 
Requerente: AUGUSTO PAC!FICO EZAGUI 

·Advogado Dr.A.D.Meirelles Quintella 
Requerido JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DtCIMA t 

PRIMEIRA REGIÃO 
D E S P A C H O 

1. . Ã Assessoria para informar o despacho exarado na petição em a 
nexo e que definirá a prejudicialidade ou não da medida. 
2. Publique-se. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1990. 

MINISTRO MARCO AUR~LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - RC-641/90.7 
Requerentes:ROBERTO LEONARDO DE ARAOJO LIMA E OUTROS 
Advogado :Dr.Jorge Alberto Tavares Thomé 
Requerida :COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 

PRIMEIRA REGIÃO 
Vistos, etc. 

1. A atuação desta Corregedoria Geral é pretendida considerado 
ato de natureza administrativa - da Comissão Organizadora do Concurso 
para o Cargo de Juiz Substituto da Primeirà Região. 
2. A impropriedade da medida exsurge do disposto no artigo 709 
da Consolidação das Leis do Trabalho,cujo campo de aplicação é o juris 
dicional. -
3. Indefiro a inicial. 
4. · Publique-se. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1990. 

MI NISTRO MARCO AUlttLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL 
rsT - RC-047/89.6 

•Requerente: METAL0RGICA CARAPINA S/A 
Advogado Dr.Luiz Carlos M. de Oliveira 
!Requerido : SEGUNDO GRUPÓ DE TURMAS DO EGRtGIO TRIBUNAL REGIONAL DOT~ 

BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO. 

Vistos, etc. 
l.RELATÕRIO: 
1.1. Revelam estes autos que, mediante a apreciação de agravo re-
gimental, ocorreu a cassação de liminar concedida pelo relator do ma~ 
dado de segurança n9 MS-205/89 - Juiz Armando Brasil Salgado. Aos au-
tos vieram as peças pertinentes, sendo que o ilustre Juiz Presidente do 
Segundo Grupo de Turmas prestou os esclarecimentos de folhas 61 a 62,~ 
companhados da certidão de julgamento do agravo regimental e do Acór -
dão respectivo. 
2.FUNDAMENTAÇÃO: 

Verifica-se que a presente medida correicional ataca decisão 
mediante a qual o Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do Tra 
balho da Primeira Região, conhecendo e provendo o agravo regimental iil 
terposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas~ 
Mecânicas e de Material Elétrico do Esplrito Santo afastou do mundo ju 

,rídico liminar concedida pelo Juiz Armando Brasil Salgado, relator dÕ 
mandado de segurança impetrado pela orá Requerente, no sentido de sus-
pender a eficácia da liminar deferida pelo Juiz Presidente da MM.Seg~ 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória - Esplrito Santo, nos 
autos da reclamação trabalhista n9 622/89, com que se logrou o deferi-
mento do pagamento da URP. referente ao mês de fevereiro. 

Em primeiro lugar é preciso explicitar a natureza jurídica do 
ato concessivo, ou não, de liminar em mandado de segurança. O artigo 79· 
da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951, preceitua que o juiz ordenarã 
que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o 
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida 
de segurança caso deferida. 

De decisão" terminativa não se trata, posto que, deferida ou 
indeferida a liminar, o processo não se extingue, prosseguindo a mar -
cha em direção ao desfecho final. A ausência de extinção e a observân-
cia, ·a seguir, do itinerário procedimental informam que não se trata de 
decisão definitiva. Esta apenas é passível de prolação pelo Colegiado 
competente, no caso da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional ou o 
Tribunal Superior, definição que ocorre diante da origem do ato - art! 
go 21, inciso VI, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979. 

Por outro lado, ao praticar o ato o magistrado nada decidean 
torno de questão relativa à regularidade processual. Simplesmente per-
quire se estão presentes os predicados idóneos ã concessão, ou seja, a 
nalisa concurso dos pressupostos legais. Portanto não se trata, também, 
de decisão interlocutória. 

Com isto, outro enquadramento não se tem senão o que pertine 
ao simples despacho. Aliás, a própria Lei~ ao disciplinar a matéria,r~ 
vela que a apreciação ocorre quando do lançamento do despacho pelo qual 
é determinada a notificação da autoridade apontada como coatora - arti 
go 79, inciso II, da Lei 1.533 de 1951. -

O Código de Processo Civil preceitua que "dos despachos de~ 
ro expediente não cabe recurso" - artigo 504. No sistema de pesos eco~ 
trapesos, a parte interessada em impugná-los deve aguardar a oportuni-
dade própria, ou seja, aquela que surgirá com a decisão terminativa do 
feito ou a definitiva que lhe seja desfavorável. Os despachos meramen-
te preparatórios de uma futura sentença não são, assim, objeto de im -
pugnação direta e isolada. 
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No caso da liminar concedida em mandado de segurança, o en -
quadramento não é diverso, valendo notar que idéntico raciocínio pert~ 
ne quando ocorre o indeferimento, já que impossível é a adoção do con-
denável critério de dois pesos e duas medidas. As partes cabe aguardar 
o pronunciamento do órgão competente para julgar a lide const ·tucional 
não se lhes proporcionando a ordem jurídica impugnação prévia. 

A melhor doutrina aponta que a concessão, ou não, da medida 
liminar ocorre mediante exame pelo relator que, assim, procede à livre 
discrição. Esta cir.cunstância, a revelar mero juízo de valor, afasta a 
possibilidade de cogitar-se da subversão da boa ordem processual: 

" ••. negada a liminar, esse despacho é irrecorrível; se con-
cedida, poderá ser cassada a qualquer tempo, pelo presidente 
do Tribunal competente para 2 recurso desde ~ solicitada 
pela entidade interessada~ ocorram os pressupostos legais". 
(grifos nossos) - HELY LOPES MEIRELLES, em 11 Mandado e Segu-
rança e Ação Popular", 10~ edição, folha 50. 
Mais incisivo é OTHON SIDOU: 
" ••• a liminar é medida administrativa do juízo, não se con-
diciona a requeri~da parte e so e tomada no exclusivo in 
tuito de garantir a inteireza da sentença". 
E acrescenta ainda: 
"por tais motivos, o juiz, no exercício de seu officium iudi-
cis, pode conceder a medida liminar em qualquer tempo ou-re= 
vogá-la a qualquer tempo, sempre inspirado naquele intuito 
cardeal de assegurar materialmente a sentença a ser editada. 
E por tais motivos ela não é recorrível" 
O aludido Autor citã() direito comparado, fazendo alusão ao 

Código de Processo Civil Português que, mediante o artigo 679, dispõe 
que "não admitem recurso os despachos de mero expediente nem os profe-
ridos no uso legal de um poder discricionário", e a ordem de suspensão 
ou não do ato o é, conforme consignado acima. 

No arremate final, é categórico: 
"Do exposto observa-se que se a medida liminar em mandado de 
segurança não é sentença, terminativa ou definitiva, cujo re 
curso seria a apelação e se não é decisão interlocutória,por 
que não decide questão controversa relativa à regularidade ou 
à marcha do processo, e cujo recurso seria o agravo de ins -
trurnento, então, por princíp.io excludente, é despacho de me-
ro expediente a que se reserva o artigo n9 504 para inadmi -
tir o recurso". ("Habeas Corpus, Mandado de Segurança e Ação 
Popular - As Garantias Ativas dos Direitos Coletivos",2~ edi 
ção, Forense, Rio de Janeiro, páginas 255/258). -
Outro não é o posicionamento de S~RGIO SAHIONE FADEL, lança-

do em "Teoria e Prática do Mandado d.e Segurança", segunda edição, Edi-
tora José Konfino, Rio de Janeiro, 1976, à página 118: 

"A medida liminar é, do ponto de vista jurídico, um despacho 
irrecc;rrivel.As leis que regulãiii o mandado de segurança nao 
preveem a sua reforma por meio de recursos normais" (grifos 
nossos). 
Tambem o saudoso mestre COQUEIJO COSTA teve oportunidade de 

pronunciar-se sobre o terna, consignando que: 
"Há urna certa semelhança do despacho concedendo a liminar com 
o do juízo de admissibilidade, no despacho positivo do recur-
so de matéria extraordinária, que a este admite. Ambos são de 
claratórios, não de mérito, iniciam-se na instância de ori = 
gern, não delimitam nem vinculam o ad quem, têm mera função de 
exame preliminar e provisório de admissibilidade, são urna es 
pécie de apreciação administrativa de cabimento, não são deci 
sões completas, não têm força preclusiva de coisa julgada for-
mal, não constituem grau de jurisdição, não ensejam embargos 
declaratórios e são interlocutórias irrecorríveis". ("Manda-
do de Segurança e Controle d.e Constitucionalidade", 2~ edi -
cão, LTr., 1982, página 98). 
A · jurisprudência também já se posicionou no sentido da irre-

corribilidade do ato concessivo da liminar. 
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho já enfrentou a rnaté 

·ria, cone 1 uindo que : 
"Não se conhece, por incabível, de agravo regimental interpos 
to contra despacho que concede medida liminar em mandado de-
segurança". (AC-MS-03/81, Ac.TP-2108/81, Relator Ministro FER 
NANDO FRANCO, publicado no Diário da Justiça de 16 de outubrd 
de 1981). 

Também no Tribunal Superior do Trabalho a Seção Especializa-
da em Dissídios Individuais já se pronunciou no sentido da irrecorrib! 
!idade das liminares em mandado de segurança. Precedentes: AG-RC-28/89, 
Ac.SDI-2917/89, julgado em 27 de outubro de 1989 e AG-RC-15/89, Ac.SDI-
2812/89, publicado no Diário da Justiça de 01 de dezembro de 1989 . 

No mesmo diapasão ternos julgados do antigo Tribunal Federal 
de Recursos: 

"Mandado de Segurança contra ato judicial concessivo de med! 
da liminar em mandado de segurança impetrado em prirnei~a in~ 
tãncia. O despacho que concede ou nega medida liminar e des-
pacho de mero expediente, irrecorrível portanto (artigo 504 
do Código de Processo Civil). E na sua projeção não hã qual-
quer direito subjetivo a resguardar, muito menos líquido e 
certo. Requerida a segurança, o juiz singular convencido da 
relevância da impetração concedeu a liminar, mas fê-lo nos 
termos que, a seu exclusivo critério, lhe pareceram mais ad~ 
quados, agindo dentro dos exatos limites da discricionaried~ 
de que a lei lhe concede". (MS-0119663, Ac.2~ Turma, Relator 
Ministro MIGUEL FERRANTE, publicado no Diário da Justiça de 
11 de fevereiro de 1988). 
"O despacho que nega ou concede a liminar é despacho de mero 
expediente e, via de conseqüência, irrecorrível - CPC, arti-
go 504". (AG-0048268, Ac.6~ Turma, Relator Ministro MIGUEL 
FERRANTE, publicado no Diário da Justiça de 05 de novembro de 
1987). 
Também o Supremo Tribunal Federal a quem, no dizer de CELSO 

NEVES, cabe a Última palavra sobre o ~ legurn, o que se dirá quando o 
tema tem implicações constitucionais, comunga com a irrecorribilidade 
da liminar: 

"Mandado de Segurança. Medida Liminar. Incabível o agravo re 
girnental do despacho do relator que a defere ou denega. Re = 
curso extraordinário indeferido e agravo não provido". (AG ·-
03815, Ac.l~ Turma, Relator Ministro EVANDRO LINS," RTJ n9 39, 
página 632). 
Isto posto, tenho que a concessão, ou não, da liminar no ma~ 

dado de segurança circunscreve-se à discrição do Juiz relator, não sen 
do o despacho proferido impugnável mediante recurso ou sucedâneo deste. 
Dá-se mero juízo de valor, ficando afastada a possibilidade de cogita~ 
-se de subversão da boa ordem processual. 
3.CONCLUSÃO: 

Julgo procedente a presente reclamação correicional, decla -
rando a inadmissibilidade do agravo regimental interposto e, com isto, 
restabeleço, por via de conseqüência, a liminar concedida pelo Juiz A~ 
MANDO BRASIL SALGADO nos autos do processo n9 TRT-MS-205/89. 

Comunique-se, por ofício, o inteiro teor desta decisão à Re-
querente, ao Juiz Presidente do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região e ao Autor da reclamação traba = 
lhista n9 622/89. 

Publique-se. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1990. 

MINISTRO MARCO .AUR~LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e na forma do previsto no arti 
ao 96. inciso I . letra "e" da Constituição Federal, 

N9 8.86~, de a=rdo com o artigo 12, inciso II, da Lei número 
1.711/52, e/e o artigo 25 da Lei n2 4.083/62, e artigo 52, do Ato n2 
8.117/88, e tendo em vista a habilitação em concurso público, MAURf-

0CIO DE MOURA PINHEIRO para exercer o cargo de Auxiliar Judiciário, có 
digo STM-AJ-023, classe "A", referência NI.24, do Quadro Permanente 
das Auditorias da Justiça Militar, para ter exercício na l! Auditoria 
do Exército da l! CJM. 

~ N9 8.86l~a, de a=rdo com o artigo 12, inciso II, da Lei número 
1.711/52, e/e o artigo 25 da Lei n2 4.083/62, e artigo 52, do Ato 
n2 8.117/88, e tendo em vista a habilitação em concurso público, 
ANTONIA MARIA MAGALHÃES DE BRITO RIBEIRO para exercer o cargo de 
Auxiliar Judiciário, código S™-AJ-023, classe "A", referência 
NI.24, do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar, p~ 
ra ter exercício na 2! Auditoria de Marinha da l! CJM. 

N9 8.862-Ncrreia, de a=rdo com o artigo 12, inciso II, da Lei número 
1.711/52, e/e o artigo 25 da Lei n2 4.083/62, e artigo,52, do Ato n 2 
8.117/88, e tendo em vista a habilitação em concurso publico, i;:n~~~ 
LEITE DA SILVA para exercer o cargo de Agente de Segurança Judiciaria, 
código STM-AJ-026, classe "A" referência NI.24, do Quadro Permanen~e 
das Auditoria s da Justiça Militar, para ter exercício na l! Auditoria 
do Exército da l! CJM. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATOS DE 16 DE FEVEREIRO DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, resolve 
N9 8.864° - CONCEDER EXONERAÇÃO, a partir de 16 Fev 90, a ALEXANDRE LO-
BÃO ROCHA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, · código S'IM-AJ-021, 
classe Especial, referência NS.25, -do Quadro Permanente da Secretaria 
deste Tribunal, nos termos do artigo 75, inc~so I, da Lei n2 1.711/52, 
"ex vi" do artigo 25 da Lei n2 4.083/62. Em consequência, fica EXONE~ 
DO, a contar da mesma data, do cargo de provimento em comissão de As-
sessor de Ministro, código STM-DAS-102.5, que exerce junto ao Gabinete 
do Ministro Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 
TRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, ' 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a indicação 
contida no Ofício n2 002-GAB LLF, de 13 Fev 90, resolve 
N9 8.865 - NOMEAR, a partir de 16 Fev 90, a Dr! MARIA LÚCIA PEREIRA 
MENDES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, classe Especial, do 
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para exercer, em vaga 
decorrente da exoneração de Alexandre Lobão Rocha, o cargo de provi-
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mento em comissão de Ãssessor de Ministro, código STM-DAS-102.5, do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, previsto na Lei n2 6.889/ 
80, "junto ao Gabinete do Ministro Alte Esq Luiz Leal Ferreira. Em con 
seqüência , fica exonerada do cargo de provimento em comissão de As= 
sessora da Presidência, código STM-DAS-102.5. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

NÇ 76 - Rescindir, a pedido , a partir de 31.01.90, o con -
trato de trabalho de ctSAR BRAGA DE PAULA , Agente Administrativo , códi -
go LT-SA-801, Classe "A", referência NM-18 , da Tabela Permanente do Mi-
nistêrio Publico do Trabalho. 

HEGLER JOS~ HORTA BARBOSA 

. -~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~! l __________________ 1o_? __ R_e_g-iã_º ________________ __ _ Secretaria do Tribunal Pleno . _ 

Pauta de Julgamento 

PAUTA N2 015 - PROCESSO POSTO EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.833-8 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! Elizabeth Diniz Martins Sou-
to . 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA NQ 72-A, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990 

O Procurador-Geral DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO, no uso das atribuiç8es que lhe confere o art. 65, itens I e III 
da Lei n9 1 341, de 30 de Janeiro de 1951 , resolve : 

Designar a Dr~ TERESINHA MATILDE LICKS PRATES , Pro 
curadora do Trabalho de 1 . Categoria , para atuar nos Disstdios Coleti= 
vos n9s 786/90 , em que são partes o SINDICATO NACIONAL DE NAÜTICA E DE 
PRÁTICOS DE PORTOS DA MARINHA MERCANTE E OUTRO e SYNDARMA; 784/90 , em 
que sào partes o SINDICATO NACIONAL DE NA~TICA E DE PRÁTICOS DE PORTOS 
DA MARINHA MERCANTE E OUTROS e LLOYD BRASILEIRO S/A e o 785/90 .5, em 
que são partes o SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE NAÜTICA E DE PRÁTI-
COS DA MARINHA MERCANTE E OUTROS e VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇ~O S/A , com 
audiências de Conciliação e Instruçào a serem realizadas , o primeiro , 
às 17 : 00 horas do dia 14/02/90, e os outros dois, às 9:00 horas do dia 
16/02/90. 

HEGLER JOS~ HORTA BARBOSA 

PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

o Procurador-Geral DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO, no uso das atribuiçdes que lhe confere o art. 65 , item I, da Lei 
n9 1 341 , de 30 de Janeiro de 1951 1 resolve: 

NQ 73 - Determinar , atendendo a pedido do interessado, qu~ 
o Dr . ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA , Procurador do Trabalho àe 1. 
Categoria , oficie junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 1. Re-
gião - RJ, em caráter provis~rio , até 31.03.90, sem qualquer Ônus para es 
te Ministêrio P~biico do Trabalho. 

o Procurador-Geral DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO , no uso das atribuiç8es que lhe áon f ere o art. 65, item I, da Lei 
n9 1 341 , de )o de Janeiro de 1952 , resolve: 

NQ 74 - 1. Designar o Doutor LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELO , 
Procurador do Trabalho de 2~ C~tegoria , para responder pela Procurado -
ria Regional do Trabalho da 14 . Regiào, com sede em Porto Velho-RO, até 
a designação do "Procurador Regional do Trabalho . 

2 . Delegar competgncia ag mencionado Procurador do 
Trabalho para Ordenador de Despesas da PRT-14. Região. 

o Procurador-Geral DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO , Mgando da competência que lhe f oi delegada pela Portaria n9 631~ 
do Ex. Sr. Procurador-Geral da Rep~blica , publicada no Diário Of~cial 
de 08 de setembro de 1989 (Seçâo II}, resolve: 

NQ 75 - Rescindir , a pedido , a partir de 31.01.90, o con-
trato ~d~ trabalho de MARILDA FERREIRA BERING CUNHA , Agente Administrati 
vo , cod7-go LT-SA-801 , Classe " A" , referência NM-17 da Tabela Permane n:: 
te do Minist3rio P~blico do Trabalho . · ' 

1 

Procuradoria Regional do Trabalho 

SORTEIO NQ 006/90 SEÇÃO PROCESSUAL 
LOTE N2 001/90 COM 25 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. CÂNDIDA ALVES LEÃO 

RECURSO ORDINÃRIO 
TRT/R0/1952/89- Banco Nacional S/A. X Robinson Ferreira Cardoso 

1953/89- Wanderley Tavares de Sousa X Viação Alto Paraíso 
LTDA. 

1954/89- Taguauto-Taguatinga Automóveis e Serviços LTDA.X 
Vanderléia Maria Pereira André 

1955/89- Distrito Federal X Edna Gomes do Nascimento 
1957/89- Cesar Augusto Fernandes Ferreira Vilaça X Comp~ 

nhia Vale do Rio Doce 
1958/89- Maria de Fátima Gonçalves e outros X Distrito Fe· 

deral 
1959/89- Oliveira Atacadista de Alimentos LTDA X •arcÍsio 

Roberto Barbosa · 
1961/89- 8ª JCJ de BrasÍlia-DF (Na ação movida por Genivaj 

do Ferreira de Barros contra a Fundação do SerVi_ 
ço Social do Distrito Federal.)X Genivaldo Ferrej 
ra de Barros 

1962/89- Construmat Engenharia e Comércio LTDA X José 
Aldicio Duarte de Oliveira 

1963/89- Empresa de Pesquisa, Assistência Técnica e Exten 
ção Rural de Mato Grosso do Sul-Empaer X Bárbarã 
Aparecida da Anunciação Ribas 

1964/89- EI!lpresa de Pesquisa, Assistência Técnica e ExDen 
são Rural de Mato Grosso do Sul-Empaer X Inês T 
Aparecida de Oliveira Pelloso 

1965/89- El!iPresa de Pesquisa, Assistência Técnica e Exten 
são Rural de Mato Grosso do Sul-Empaer X José T 
Buarque Gusmão 

1967/89- Município de Itiquira/MT X Edivana Francisca Ro-
drigues Pereira 

1968/89-:Municipio de Filadelfia-Prefeitura Municipal X 
Tomé Pereira Gomes 

1969/89- JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Albene • 
Dias Silva Oliveira contra o Município de Guarai• 
TO). X Albene Dias Silva Oliveira 

1970/89- JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Maria 
Fernandes de Carvalho contra o Município de Gua-
rai-TO). X Maria Fernandes de Carvalho 

1991/89- Banco Mercantil de São Paulo X Devanil Cagliari 
1992/89- 12) Banco Bamerindus do Brasil S/A. X22) João Pe~ 

reira de Andrade X Os mesmos (02 VOLS.) 
1993/89- Banco Bamerindus do Brasil S/A X Dulce Jane Lou-

renço Franco Dias 
1995/89- Fundação Ho~pitalar do Distrito Federal X Maria 

Judite de Melo Costa · 
1996/89- José Sevexino Machado X Associação Atlética Bancc 

do Brasil 
1997/89- Indústria de Componentes Neo Life da Amazonia 

LTDA X Manoel Higino de Abreu 
1998/89- Fundação das Pioneiras Sociais X Sindicato dos 

Empregados em Entidades Culturais Recreativas, 
de Assistência Social de Orientação e Formação ' 
Profissional de BrasÍlia-Senalba-DF. 

TRT/R0/1999/89-

2000/89-

RECURSO ORDINÃRIO 
Maria José da Cunha X Cibrás-Empresa de Serviços 
Gerais 
Soji Arisawa X ~ação Zoobotânica do Distrito 
Federal. 

LOTE Nt 02 SF.X;ÃO PROCESSU.t.L 
l PROCURADORA DR•. MARIA HELE?U LEio 

REGUHSO ORD00IO 
TRT/R0/213l/89 - Commerce - Desenvolvimento Mercantil S/.l -Lojas 1 

Arapuã S/.l X Maria Auxiliadora Xilnenes de :Melo ' 
Souza 

2132 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
Novacap ·X .lntÔnio Garcia Barros 

2134 - 51 JCJ de BrasÍlia-DF (Na ação movida por &na Lú-
cia de Oliveira e Silva, contra a Fundação do Se!:, 
viço Social do D.F. ) X Ana Lúcia de Oliveira e 
Silva 

2135 Fundação Educacional do D.F. X Luzanira Rodrigues 
de Moura 
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2136 

2137 

2138 

2139 

2140 

2141 
2142 

21.43 

2144 

2145 

2146 

21.47 

21.48 
2149 

2150 

2152 

- l•)ViplaD-Viação Planalto Ltdà - 2•).&ntônio Ellzer 
de Menezes (Recurso Mesivo ) X Os mesmos 

- lR)Sebastião Neres dos Santos - 2•)Distrito Pede~ 
ral X Os mesmos 

- 13ren~ Lailches Ltda.-Q X :Bartolomeu Guedes de 01!_ 
veira 

- :Nélio Renaud .Antunes Van Boekel X »i:ilnll Gonçalves 
de Oliveira , 

- Estogar Camelo TilllbÓ Mendes X Novadata-Sistemas e 
Computadores S/A 

- Tourillg Club do Brasil X »ivard da Silva Menezes 
- Eclvaldo Pereira de Castro X »npresa Juiz de Pora 

de Serviços Gerais Ltda ( 2 vols. ) 
- Raul Augusto Parreira Machado X Hobjeto São Paulo 

Comércio de llÓveis e Representações S/A 
- Dinâmica-Vigilância e Segurança Ltda X José -lPatel 

dos Santos 
- :Pundação do Serviço Social do D. Pederal X Vice~ 

te de Paula Cardoso 
- 1•)TelecomunicaçÕes de Brasília S/A -Telebrasília 

2• ).Antonio ilberto Lucas Cavalcan te e outros (Re-
curso Mesivo ) X Os mesmos ( 2 vols. ) 

- Companhia 13rasileira de Distribuição X Cláudia 
Meira Santos 

- LeÔnidas Jlatos Guilhon X :Pundação Zoobotânica D.~ 
- 1•)Banco ~imisa S/A - 2•)TarCÍsio 7ranklim de M 

Moura X Os mesmos 
- 1R)Kanoe1 Augusto Jlarques Kaiser Neto - 2•)Autol.á 

tina !'itlanciadora S/A - Crédito X Os mesmos -
- Buronídes de Oliveira~ 1•)Estado de Mato Grosso-

(Instituto de JJe:tesa ~opecu,Ú-ia do Estado de Ma 
to Grosso -Illd.ea.-KT ) - 2• )Diimar Pertinho Meira 
e outros ( 2 vols. ) _ 

RECURSO ORDIIWUO 
TRT/R0/2153/89 - Rey &raÚjo Gra:tf'under X Banco do Brasil S/1. 

2154 - Sadia Oeste S/A - Illd.ÚStria e com;rcio X Manoel 
Gonçalo de Oliveira 

2155 - :Banco :Econômico S/A X Vanderlei Creder Lopes 
2156 - Banco Jlercantil de são Paulo S/1. X Claudemir ~ 

reno :Brandino 
2157 - União l'ederal :X Juraci Loli e Outros 

:OOTB' BR O 3 COK 25 PROCESOOS 
~ PROCURADOR DRll JOst J.NDRi DO)(INGUES 

RECURSO ORDINÁRIO 
TRT/R0/1751/89 - Biapresa :Brasileira de Pesquisa A.gropecWÍ.~ia-.B141!R! 

PA X llaria Gen,y AJ.meida Costa e Ou.troa (2 vols}. 
1793/89 - Sadia Oom.erdal Ltda X :Pr~o J.osé ~ues Ne-

to (3 vols). 
1817/89 - A.llonir Gonçalves Viana :X Supera&abrás Distribui-

dora de Gás S/A ( 4 vols). 
1849/89 - llanco de TÓqo S/A X Antonio caetano Pilho (2 

vol•). _ 
1870/89 - )(a.noel :rausto de Souza X Lundgren Itmaos Tecidos 

S/A - casas Pernanbucanas (2 vols). 
2252/89 - União Yede:re.l :X .Ai.rmando de Sa 'Tavares e Outros. 
2253/89 - Coilselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

TecnolÓgico-cNPq X Rogério Pernando Furtado. 
2254/89 - João Pereira da Silva X Pundação Zoobotânica do 

Distrito YederaJ.. 
2255/89 - JCJ DE cuIABt-KT (Na ação movida por A.BiL ASSUN-

ÇÃO ALllEDO contra o )(IJNIC!J?IO DE VÁRZEA. GRANDE-)(T\ 
:X Abél A..ssunção Almedo. 

2256/89 - JCJ DE CUIABÍ-llT (Na ação movida por JO:lt VIANA p111 
ANCHIETA.. contra o MUNIC!PIO DE ClJIABL-llT) X Jose 
Viana de Anchieta. 

2257/89 - JCJ DE ~-MT (Na ação movida por AMARILIS Di 
OA.STRO NA.SSIF contra a FUNDAÇÃO DE SA"ÓDE DO ESTA-
DO DE K!TO GROSSO) X .t.ma.rilis de castro. Bassif • 

2258/89 - JCJ DE CUiilÍ-MT (Na açio movida .por DELZINHA D&. 
SILVA E OUTROS contra o JIUNIC!PIO DE CUiill.-llT) X 
Diilzinba da Silva e Outro•. 

2259/89 - Depart-.nto de Obras PÚblicas do Estado de llato 
Grosso-rol! X Ovídio Borges Kundim Pilho. 

2260/89 - Departamento de Obras PÚblicaa do Estado de Ka.to . 
Grosso-DOP X Leonidio de Jesus de Cllmpos. 

2261/89 - JCJ Di ClJliBt-KT (Ra ação movida por ANTONIO ALVE~ 
D&. COSTA E OUTJIBS contra o JIUNIOilIO DE CUIAB.Í-llT, 
X Antonio ilves da Costa e Outros. 

2262/89 - JCJ DE our..&.Bl.-KT (Ra ação movida por KA.RILDES BXR-
lüRDilU. DE OLIVEIRA :B OUTRl.a contra o MUNIC!l?IO DB 
CUIABl.-aTl :X llarildea Bernardina de Oliveira e O.J! 

2263/89 
tras. 

- JCJ Di OIJli.Bt-KT (Ba ação movida por XISTO PINTO ' 
contra e llUllCIPIO Dlil SANTO ANTONIO DO LEVERGER-
lft')' x· Xisto Pinto. -

2264/89 - JCJ DE ~-llT (Na ~ção movida por ERAIJX> DA cod 
TA CARVALHO contxv. o DEPARTAMENTO DE OBRAS PÓBLI--
CAS DO ESTADO DE MATO GROSSO-DOP) X Eraldo da Cos 
ta carvalho. -

TRT/R0/2265/89 

2266/89 

2267/89 
2271/89 

2272/89 
2273/89 

2274/89 

~URSO ORDINÁBIO 
- JCJ DE ~-MT (Na ação movida por EGIDIO ALVBl 

CORRIA. NETO contra o .lroNICilIO DE CUIABÍ-MT) :X ' 
F,gidio Alves -corrêa Neto. 

- llanco do Estado de Ceará S/A :X Sindicato dos Em-
prega.dos em Estabelecimentos Bancártos de Bre.SÍ-
lia-D1'. 

- União Pede:re.1 :X Terezinba Ribeiro Jlatos e Outros . 
- Jl&nco Brasileiro de Descontos S/A X Maria lUiza-

beth YonsecaParreira. 
- Joaquim José Pereira :X .Xe:tle:D& Paisagismo Ltda. 
- Cobra-Computadores e Sistemas Brasilei~os S/A X 

carlos Helande de Oliveira Rodrigues e Outros. 
- Companhia Urb&nizadora da Nova capital do Brasil 

Novacap X_JPra.ncisco Linhares de )(elo. 

À PROClEADORA DR•.- SONU PIT'U DE CASTRO BELELI 
RECURSO ORDTIÚRIO 

TRT/R0/1956/89 - 1•)Remillgton Illd.ÚStria e Com,:Írcio de Sistemas pe.-
ra Escritório S/A - 2•).»nllio Timo X Os mesmos ' 
( 4 vols. ) 

1966 - Distribuidora de Tecidos Dourados Ltda X Wilson ' 
Cunha de Oliveira ( 6 vols. ) 

1990 - .llaciel Spíndola de Ataides e outros X Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu -
raie Reno~veis - Ibama ( 4 vols. ) 

2026 - »apresa nrasileira de Telecomunicações S/A-Elnbra.-
tel X .Antonio Carlos PÓvoa e outros ( 7 vols. ) 

2308 - l•)Banco Bamerindus do 13rasil S/A - 2•)Geraldo 
Bianchi (Recurso Adesivo ) X Os mesmos ( 2 vols.) 

2324 - Raimundo Beco de &raÚjo X Companhia Imobilici.ria ' 
de 13rasÍlia - Terracap ( 2 vols. ) -

2325 - Hermínio Alexandre Pernandes X Condomínio do Blo-
co "A• da SQN 202 ( 2 vols. ) 

2326 - l•)Sebastião ilvino Cotrim - 2•)Distrito Pederal 
X Os mesmos ( 2 vols. ) 

2331 - lfanoe1 Sebastião Olarte X Banco do Estado de Mato 
Grosso S/A ( 2 vols. ) 

2346 - União Pederal X Adelina Pereira dos Santos e Sil-
va e outros ( 2 vols. ) 

2351 - Coma1 - Combustíveis Automotivos Ltda X Jos~ Ro-
berto de ilmeida Silva 

2352 - Leonor Jlaria Gomes Lage ·:x União ~rasiliense de 
»iucação e Cultura - UBEC 

2353 - 1•)Plmdação Universidade de BrasÍlia-l'ub - 2•) • 
Pra.ncisco Assis Lima (Recurso Mesivo ) X Os mes-

2354 

2355 

2356 

235.7 
2358 

2359 
2360 

• 

mos 
- Serveq - CiVilsan S/A »npresa Associadas de En-

genharia X Valdemar Pereira de .Almeida ( 2 vols.) 
- .Antônio ilves de &raÚjo X Companhia Imobili.Via de 

Brasília - Ter racap 
- Condomínio do ~loco •G• da SQS 410 X Orlando Amo-

rim da Silva 
- Tourillg Club do Brasil X João Paulo da Silva 
- Julio Pereira de Andrade X Servi-san Vigilância e 

Transporte de Valores Ltda 
- Vasco de Souza X Pundação Hospitalar do Do Federal 
- Companhia de Água e Esgotos de BrasÍlia-Caesb X 

Sindicato dos Trabalhadores na IndÚstria de Puri-
ficação e Distribuição de Água e em Serviços de Es 
gotos do D. Pederal ~ Sindágua ( 2 Yols. ) -

l.GIUVO DE INSTRUMENTu 
TRT/ÃI/005/90 - Fornecedora de &reia Bela Vista Ltda X Jos6 Ribe! 

ro 
006 - Elizabeth Bortolin Maz~oni X Maria Jo~ Silva ' 

AGRAVO DE PETIClo 
TRT/AP/018/90 - Jlinas:torte S/A - Transportadora de Valores e Se-

gurança X Erasmo de 7reitas Oliveira 
019 - Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A-Banerj X 

Ruth Ramos Rodrigues ( 2 vols. ) 
020 - Curso Profissionalizante ABC Ltda X Geovanni Da-

niel de Jlelo 

:WTE N2 005 COM 20 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR._ SAMIRA PRATES DE MACEDO 

RECURSO ORDINÁRIO 
TRT/R0/2347i89- Eucatex-S/A-IndÚstria e Comércio X Luigi Prates 

(07 VOLS. 


